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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO PLOA

	Nº. da Emenda
	    Tipo da Emenda:

	
	          122
	      
MODIFICATIVA


	Autor da Emenda:


	Vereador Marcelo Lemos – Bancada do PDT


	Órgão

	
	Descrição

	12.361.4137.4.205.000 
	Secretaria Municipal de Educação


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	09.01
	Secretaria Municipal de Educação


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	Aquis. Mat. Didáticos Pedag e Invest em ações e proj educat voltados ao combate à violência contra crianças, adolesc e mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discrim em nossa sociedade. Atender a demanda e disponibilizar materiais pedagógicos e de expediente. Investimentos em ações e projetos educativos voltados ao combate à violência contra crianças, adolescentes, mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discriminação em nossa sociedade.
	Aquis. Mat. Didáticos Pedag e Invest em ações e proj educat voltados ao combate à violência contra crianças, adolesc e mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discrim em nossa sociedade. Atender a demanda e disponibilizar materiais pedagógicos e de expediente. Investimentos em ações e projetos educativos voltados ao combate à violência contra crianças, adolescentes, mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discriminação em nossa sociedade.


	Descrição do Programa

	Aquis. Mat. Didáticos Pedag e Invest em ações e proj educat voltados ao combate à violência contra crianças, adolesc e mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discrim em nossa sociedade. Atender a demanda e disponibilizar materiais pedagógicos e de expediente. Investimentos em ações e projetos educativos voltados ao combate à violência contra crianças, adolescentes, mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discriminação em nossa sociedade.


	Descrição da Ação

	


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:


	Aquis. Mat. Didáticos Pedag e Invest em ações e proj educat voltados ao combate à violência contra crianças, adolesc e mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discrim em nossa sociedade. Atender a demanda e disponibilizar materiais pedagógicos e de expediente. Investimentos em ações e projetos educativos voltados ao combate à violência contra crianças, adolescentes, mulheres e para o enfrentamento a todas as formas de discriminação em nossa sociedade. Investimento e promoção de projetos de educação financeira, mostras de trabalho e feiras sobre a educação financeira. Investimento em projetos educativos voltados à prevenção ao diabete e à obesidade infantil, inclusive através de feiras e mostras de trabalho. Investimento na capacitação, treinamento e formação de profissionais da educação em primeiros socorros.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Justificativa:
1. A Constituição Federal de 1988 no seu artigo 205 estabelece que a educação é um direito de todos e, assim, o trabalho educativo deve contemplar a formação integral do estudante e promover a educação e o cuidado de nossas crianças e jovens e adultos.
2.  A Base Nacional Comum Curricular (2017, p.269) reconhece que a importância do “estudo de conceitos básicos de economia e finanças, visando à educação financeira dos alunos. Assim, podem ser discutidos assuntos como taxas de juros, inflação, aplicações financeiras (rentabilidade e liquidez de um investimento) e impostos. Essa unidade temática favorece um estudo interdisciplinar envolvendo as dimensões culturais, sociais, políticas e psicológicas, além da econômica, sobre as questões do consumo, trabalho e dinheiro”.
3. Em Uruguaiana, recentemente entraram em vigor Lei Municipal nº 5451/2022, que Institui a Política Municipal de Combate à Obesidade Infantil e a Semana Municipal de Combate à Obesidade Infantil no Município de Uruguaiana.
Vereador Marcelo Lemos
                                                                                                Bancada do PDT



�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





